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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução 

de 1% (um por cento) em favor da Receita federal do Brasil, calculado 

sobre o valor por ela arrecadado, será distribuído, em 90% (noventa 

por cento) de seu valor pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE em quotas, da seguinte forma:  

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, 

que será destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de 

programas e projetos voltados para a universalização do ensino 

fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis 

sócioeducacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito 

Federal e regiões brasileiras; 

II – Quota dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de recursos, que será 

distribuída nacionalmente de modo proporcional às matrículas de 

educação básica das respectivas redes de ensino, conforme dados do 

censo escolar mais atualizado, realizado pelo Ministério da Educação, 

e creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de 

Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para 

financiamento de programas, projetos e ações da educação básica. 

(NR) 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a 

vigorar com o seguinte redação: 

“Art. 7o  a fiscalização e o controle referentes à aplicação da quota do 

Salário-Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

serão exercidos  pelos Tribunais de Contas junto aos respectivos  

entes federados sob suas jurisdições.” (NR) 

Art. 3o A Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do art. 2º- A, com a seguinte redação: 

“Art. 2º-A Para fins de distribuição das quotas do Salário-Educação, o 

Ministério da Educação terá acesso às informações relacionadas à 

arrecadação da contribuição social do salário-educação. 

Parágrafo único. As informações referidas no caput deverão ser 

encaminhadas mensalmente ao FNDE, com os dados consolidados 

da arrecadação” (NR) 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposta de Projeto de Lei, que altera a metodologia de 

distribuição da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, previsto no § 1º do 

art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, de modo a atender estritamente o texto constitucional, 

em especial o disposto no §6º do art. 212, que fixa a distribuição proporcional do 

Salário-Educação considerando número de alunos matriculados na educação básica 

nas respectivas redes públicas de ensino. 

Vislumbra-se  que com a utilização gradativa do Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, 

a partir de 2018, as distorções redistributivas dessa Quota, decorrentes do critério 

previsto no §1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, tornaram-se ainda mais graves. 

Isto porque por meio do eSocial as empresas passaram comunicar ao 

Governo, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF, de 

forma unificada, as informações relativas aos seus trabalhadores, como vínculos, 

contribuições previdenciárias, folha de pagamento, comunicações de acidente de 

trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e informações sobre o FGTS. Como 

consequência, o recolhimento dos tributos federais por parte das empresas brasileiras 

passou a ser efetuado pelo sistema. 

Muito embora, sob a perspectiva da arrecadação, a medida possa ser 

vislumbrada como simples substituição de instrumento de recolhimento, não se pode 

ignorar impacto significativo na distribuição do Salário-Educação oriundo da 

concentração de arrecadação da contribuição social nas matrizes,  a qual possui como 

reflexo o direcionamento dos recursos do Salário-Educação em poucas Unidades 

Federadas. 

A alteração da dinâmica representa um aumento expressivo dos 

recursos direcionados ao Distrito federal, Rio de janeiro e São Paulo, da ordem de 

aproximadamente 60% (sessenta por cento) do total da arrecadação, em virtude do 

considerável  número de sedes de empresas de médio e grande porte nessas Unidade 

Federadas. Em contrapartida, é verificada uma redução drástica principalmente nos 

recursos direcionados aos Estados e Municípios da região Norte e Nordeste. 

Importante salientar que nossas regiões alguns entes federados passam a receber 

menos de 50% (cinquenta por cento) dos recursos que atualmente recebem, fato 

evidenciado pelas próprias pelas próprias informações disponibilizadas pela Receita 

federal do Brasil-RFB, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, 

responsável pela distribuição dos recursos do Salário-Educação.  

O critério adotado pelo § 1º do art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, vai de 

encontro ao texto constitucional que consagra o Salário-Educação como instrumento 

de equalização das oportunidades educacionais, revelando-se como medida benéfica 

à educação básica pública nacional, que tende, em última instância, a assegurar a 

todos os cidadão brasileiros o acesso a uma educação básica pública de qualidade, 

independentemente do Estado ou Município em que o aluno se encontre matriculado.  
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Á luz desse cenário, em termos de impacto na política pública, resta 

claro que a definição proporcional proporcionaria um modelo mais equalizatório e uma 

distribuição mais eficaz dos recursos do Salário-Educação, uma vez que a própria 

Constituição já prevê a distribuição com base no número de matrículas, sendo a 

restrição à arrecadação em cada Estado uma previsão apenas constante do§ 1º do 

art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, não vislumbrando óbices. 

Importante ressaltar que se trata do segundo maior instrumento de 

financiamento da educação básica pública no país, por meio do qual foram 

repassados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, apenas no ano de 2019, 

aproximadamente R$12,4 bilhões de reais. 

Assim sendo, imperiosa é a necessidade de revisão na legislação 

relacionada ao Salário-Educação, com principal objetivo o de evitar dano irreparável 

às contas públicas dos Estados e Municípios que, com a implantação do eSocial, 

sofrerão significativa e grave redução dos recursos do Salário-Educação que lhes são 

repassados e que, dwesde o advento da emenda Constitucional 53, de 19 de 

dezembro de 2006, contribuem para a manutenção de seus sistemas de ensino. 

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2020. 

Deputado GENERAL GIRÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 591/2020 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências.  
 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e 

devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com 

base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou 

creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da 

Lei n° 8 212, de 24 de julho de 1991.  

§ 1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um 

por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por 

ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em cada 

Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

I - Quota Federal, correspondente a um terço do montante de recursos, que será 

destinada ao FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a 

universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis 

sócioeducacionais existentes entre Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;  

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de 

recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de programas, projetos e 

ações do ensino fundamental. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.880, de 9/6/2004) 

§ 2° (VETADO)  

§ 3° Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei como 

beneficiários da aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino fundamental dos 

seus empregados e dependentes a conta de deduções da contribuição social do Salário-

Educação, na forma da legislação em vigor terão a partir de 1° de janeiro de 1997, o benefício 

assegurado, respeitadas as condições em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos 

termos do art. 212, § 5°, da Constituição Federal.  

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 1997.  

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

 

LEI Nº 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 
Altera a legislação que rege o salário-educação, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10880-9-junho-2004-532613-norma-pl.html
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Art. 1º. A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere o art. 15 da Lei 

nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, obedecerá aos mesmos prazos e condições, e sujeitar-se-

á às mesmas sanções administrativas ou penais e outras normas relativas às contribuições 

sociais e demais importâncias devidas à Seguridade Social, ressalvada a competência do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sobre a matéria.  

§ 1º Estão isentas do recolhimento da contribuição social do Salário-Educação:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como suas 

respectivas autarquias e fundações;  

II - as instituições públicas de ensino de qualquer grau;  

III - as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, devidamente 

registradas e reconhecidas pelo competente órgão de educação, que atendam ao disposto no 

inciso II do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

IV - as organizações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em 

regulamento;  

V - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que atendam, 

cumulativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei nº 8.212, de 

1991.  

§ 2º Integram a receita do Salário-Educação os acréscimos legais que estão sujeitos 

os contribuintes em atraso.  

§ 3º Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do 

Salário-Educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais 

entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social.  

Art. 2º. A Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, de que trata o § 1º e 

seu inciso II do art. 15 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, será integralmente 

redistribuída entre o Estado e seus Municípios de forma proporcional ao número de alunos 

matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino, conforme apurado pelo 

censo educacional realizado pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.832, de 29/12/2003, em vigor no 1º dia do exercício financeiro seguinte ao 

de sua publicação) 

Parágrafo único. As contas específicas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinadas à movimentação das Quotas do Salário-Educação serão abertas pelo 

FNDE e mantidas, a critério do respectivo ente federado, em instituição financeira oficial. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

Art. 3º. O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego 

e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos empregados 

das empresas contribuintes.  

Art. 4º. A contribuição do Salário-Educação será recolhida ao Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) ou ao FNDE.  

Parágrafo único. O INSS reterá, do montante por ele arrecadado, a importância 

equivalente a um por cento, a título de taxa de administração, creditando o restante no Banco 

do Brasil S.A., em favor do FNDE, para os fins previstos no art. 15, § 1º, da Lei nº 9.424, de 

1996.  

Art. 5º. A fiscalização da arrecadação do Salário-Educação será realizada pelo 

INSS, ressalvada a competência do FNDE sobre a matéria.  

Parágrafo único. Para efeito da fiscalização prevista neste artigo, seja por parte do 

INSS, seja por parte do FNDE, não se aplicam as disposições legais excludentes ou limitativas 

do direito de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos 

comerciantes, empresários, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.  

Art. 6º. As disponibilidades financeiras dos recursos gerenciados pelo FNDE, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10832-29-dezembro-2003-497021-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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inclusive os arrecadados à conta do Salário-Educação, poderão ser aplicadas por intermédio de 

instituição financeira pública federal, na forma que vier a ser estabelecida pelo seu Conselho 

Deliberativo.  

Art. 7º. O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por intermédio do 

FNDE, a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na forma do regulamento e 

das instruções que para este fim forem baixadas por aquela autarquia, vedada sua destinação ao 

pagamento de pessoal.  

Art. 8º. Os recursos do Salário-Educação podem ser aplicados na educação especial, 

desde que vinculada ao ensino fundamental público.  

Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias da data 

de sua publicação.  

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.607-24, de 19 de novembro de 1998.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 12. Revoga-se a Lei nº 8.150, de 28 de dezembro de 1990.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza  
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º ...........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

V - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  

............................................................................................................" (NR) 

"Art. 23. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista 

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR) 

"Art. 30. .........................................................................................................  

........................................................................................................................  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

"Art. 206. ........................................................................................................  

........................................................................................................................  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 

de provas e títulos, aos das redes públicas;  
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..........................................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para 

a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

"Art. 208. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade;  

............................................................................................................." (NR) 

"Art. 211. ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

"Art. 212. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma 

da lei.  

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino." 

(NR) 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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